
1. Dados da entidade sediada na bacia da Baixada Santista (UGRHI 07): 

Razão social:

Endereço completo da sede (logradouro, nº, complemento, bairro, CEP, cidade):

Site:

Data de início efetivo de atividade:

2. Assinalar com X a categoria que pretende representar, conforme item 1.1 do Edital - Anexo I da Deliberação CBH-BS n° 440/2024 (*):

Universidades, institutos de ensino superior e entidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico.

Usuários das águas, representados por entidades associativas dos seguintes setores:   

Abastecimento público Industrial Agrícola/rural

Comercial Serviços Lazer/turismo

Associações técnicas especializadas, entidades de classe e sindicatos com atuação em recursos hídricos, saneamento e meio ambiente. 

Associações ou sindicatos representativos dos setor imobiliário, da construção civil, das atividades portuárias e desenvolvimento urbano.

Associações comunitárias e outras de caráter não-governamental com atuação em recursos hídricos e meio ambiente.

3. Assinalar X os documentos anexos (item 3 do Edital):

Cópia da Ata: Sim Não

Cópia do Estatuto: Sim Não

Sim Não

4. Indicação do dispositivo estatutário da entidade que comprove o enquadramento na categoria assinalada no item 2: 

5. Dados do representante legal: 

 DDD + Tel. Fixo

 DDD + Cel.(opcional):

 DDD + Tel. Fixo

 DDD + Cel.(opcional):

CPF

7. DECLARAÇÃO

Assinatura do representante legal ou seu procurador

PROCESSO ELEITORAL 2025-2027

ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CBH-BS N° 440/2024

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA SANTISTA – CBH-BS

E-mail:

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ENTIDADES DO SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL 

 (*) assinalar apenas uma categoria, e os usuários, apenas um 

setor predominante:

Comprovantes de Atuação

Nome:

dd/mm/aaaa

Data de registro do Estatuto em cartório

CNPJ:

Finalidade(s) 

principal(is):

Data de registro da Ata em cartório

E-mail:

E-mail 2:

E-mail 1:

Declaro estar ciente e de acordo com as normas, procedimentos e critérios estabelecidos para inscrições, o processo eleitoral das entidades do segmento 

sociedade civil, que integrarão o CBH-BS, no período de 2025 a 2027, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 e suas alterações, e 

no Estatuto do CBH-BS, através da Deliberação CBH-BS nº 440, de 18 de dezembro de 2024. Declaro ainda a veracidade das informações acima, dos documentos 

protocolizados por e-mail da Secretaria Executiva e, da mesma forma, que a entidade está na presente data atuando de forma a atender os requisitos 

estabelecidos no artigo 7º do Estatuto do CBH-BS, podendo a qualquer tempo, comprovar sua atuação na categoria em que se enquadra.

6. Representante da entidade indicado(a) para as Eleições da Sociedade Civil e, ao mesmo tempo, para o Plenário do CBH-BS:

Cargo:

Nome:

Cargo:


